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o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 9º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3737/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Maria raiMUNda da SilVa TaVa-
RES para oficiar em conjunto com o promotor de justiça DIEGO BEL-
cHior fErrEira SaNTaNa na audiência de conciliação, pautada para 
o dia 23/3/2022, referente aos autos da ação civil pública nº 0812767-
82.2021.8.14.0051, de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de 
Santarém, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 21 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0105/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3959/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça SaMir TadEU MoraES daHaS Jor-
GE para oficiar em conjunto com a promotora de justiça MAGDALE-
Na TorrES TEiXEira na sessão do tribunal do júri, pautada para os 
dias 31/3 e 1º/4/2022, referente aos autos do processo nº 0005503-
51.2019.8.14.0040, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 21 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0106/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 2388 e 
3146/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça DANIEL MENEZES BARROS para oficiar em 
conjunto com a promotora de justiça MaGdalENa TorrES TEiXEira na ses-
são do tribunal do júri, pautada para o dia 11/3/2022, referente aos autos 
do processo nº 0005503-51.2019.8.14.0040, de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça de Parauapebas, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 21 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0107/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Bragança;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3081/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ANDRÉ CAVALCANTI DE OLIVEIRA para ofi-
ciar em audiência judicial, pautada para o dia 16/3/2022, referente aos autos 
do processo nº 0800569-42.2021.8.14.0009, de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça de Bragança, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 21 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0108/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º e 2º cargos da promotoria de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 2376/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem preju-

ízo das demais atribuições, oficiarem nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição dos seguintes cargos da promotoria de justiça de altamira, re-
ferentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos:

carGo dia Processo Nº ProMotor de JUstiÇa
1º 7/3/2022 0002471-32.2008.8.14.0005 NaYara SaNToS NEGrÃo
1º 9/3/2022 0002474-32.2002.8.14.0005 NaYara SaNToS NEGrÃo
1º 16/3/2022 0005940-03.2019.8.14.0005 lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coSTa
1º 23/3/2022 0002594-35.2005.8.14.0005 lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coSTa
2º 13/4/2022 0000041-97.2014.8.14.0005 lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coSTa
2º 18/4/2022 0001307-90.2012.8.14.0005 NaYara SaNToS NEGrÃo
2º 20/4/2022 0001405-80.2009.8.14.0005 lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coSTa

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 21 de março de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 776572
a V i s o N.º 01/2022-cGMP
o Procurador de Justiça MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, correge-
dor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, 
aViSa a todos os candidatos que os rElaTÓrioS abaixo estão disponíveis 
para consulta na corregedoria-Geral, pelo prazo de cinco dias úteis.
 a cópia será encaminhada mediante requerimento do interessado, opcio-
nalmente, por e-mail: correg_movimentacao@mppa.mp.br, nos termos do 
art. 9.º §§ 1.º e 2.º, da Resolução n.º 03/2014/MP/CSMP: 

Gedoc edital (doe) entrân-
cia

con-
curso critério cargo

 

129.440/2021 55/2021(17/09/2021) 1.ª remoção
 

ant.  PJ capitão Poço

129.437/2021 56/2021(17/09/2021) 1.ª remoção
 

ant. PJ de Melgaço

129.436/2021 57/2021(17/09/2021) 1.ª remoção
 

ant. PJ de Pacajá

133.495/2021 63/2021(26/10/2021) 2.ª remoção
 

ant. 2.º PJ de Novo 
Progresso

133.500/2021 64/2021(26/10/2021) 2.ª remoção
 

ant. 1.º PJ criminal de 
altamira

133.499/2021 65/2021(26/10/2021) 2.ª remoção
 

ant. 1.º PJ criminal de 
redenção

133.501/2021 66/2021(26/10/2021) 2.ª remoção
 

ant. 2.º PJ de canaã dos 
carajás

133.504/2021 68/2021(26/10/2021) 2.ª remoção
 

ant. 2.º PJ de Xinguara

Belém, 24 de março de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.

Protocolo: 776404
..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto
Nº do Processo: 4669/2022
contrato nº 06/2019
data da assinatura: 22/03/2022
Espécie: Termo de apostilamento nº 02/2022, que entre si celebram o 
MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do 
Pará e a empresa EliTE SErViÇoS dE SEGUraNÇa EirEli - cNPJ nº 
00.865.761/0001-06.
objeto: Promover a repactuação do preço do contrato, em virtude do dissídio cole-
tivo da categoria, ocorrido através da convenção coletiva de Trabalho 2022/2023- 
SiNdiViPa/Pa X SiNdESP/Pa, registrada sob o número Pa00017/2022, em 
20.01.2022 (MTE), com base no art.65,§ 8º da Lei nº 8.666/93, alterando-se o 
valor mensal a ser pago à coNTraTada de r$45.099,75(quarenta e cinco mil, 
noventa e nove reais e setenta e cinco centavos) para r$49.314,15 (quarenta 
e nove mil, trezentos e quatorze reais e quinze centavos) e do valor global de 
r$541.197,00 (quinhentos e quarenta e um mil, cento e noventa e sete reais) 


